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Portaria nº 58, de 10 de julho de 2012. 
 

Dispensa e designa servidores para encargo de substituto eventual de 

Chefe da SECOF. 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª 
REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 250, de 06 de maio de 2011, e pelo inc. III do art. 106 
do Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 591, de 20 de novembro de 2008, e tendo 
em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 287, de 12 de junho de 2007, RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora AMANDA AGUIAR DE SOUZA, Técnico Administrativo, matrícula MPF 
n° 21.177-0, do encargo de substituto eventual de Chefe, FC-2, da Seção de Conformidade Financeira e Documental – SECOF. 

Art. 2º. Designar o servidor BRUNO GOUVEIA DE LIMA, Analista Administrativo, matrícula MPF nº 
21.207 -5, para exercer o encargo de substituto eventual de Chefe, FC-2, da SECOF. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Portaria nº 59, de 10 de julho de 2012. 
 

Dispensa e designa servidores para encargo de substituto eventual de 

Chefe do NUACPRO. 
 
O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª 

REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 250, de 06 de maio de 2011, e pelo inc. III do art. 106 
do Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 591, de 20 de novembro de 2008, e tendo 
em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 287, de 12 de junho de 2007, RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o servidor DANIEL MATEUS DE SOUZA LEITE, Técnico Administrativo, matrícula 
MPF n° 14.943-8, do encargo de substituto eventual de Chefe, FC-3, do Núcleo de Apoio e Acompanhamento Processual – 
NUACPRO. 

Art. 2º. Designar o servidor WELLINGTON BATISTA DOS ANJOS, Técnico Administrativo, matrícula 
MPF n° 14.084-8, para exercer o encargo de substituto eventual de Chefe, FC-3, do NUACPRO. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Portaria nº 61, de 12 de julho de 2012. 
 

Dispensa e designa servidora para encargo de substituto eventual de 

Chefe do Serviço Médico. 

 
O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª 

REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 250, de 06 de maio de 2011, e pelo inc. III do art. 106 
do Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 591, de 20 de novembro de 2008, bem 
como tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 287, de 12 de junho de 2007, RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora MARISTER PERES DE ASSIS, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo – função de confiança de confiança GRG-Auxiliar II –, matrícula MPF nº 8.168-0, do encargo de substituto 
eventual de Chefe, FC-2, do Serviço Médico/Plan Assiste, em conformidade com a Portaria PGR/MPU nº 263, de 18 de maio 
de 2012. 

Art. 2º. Designar a servidora MARISTER PERES DE ASSIS, Técnico Administrativo, matrícula MPF nº 
23.337-4, para exercer o encargo de substituto eventual de Chefe, FC-2, do Serviço Médico/Plan Assiste. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDITAL Nº 01 

 
Em, 09 de julho de 2012. 

 
Estabelece concurso de remoção interna para preenchimento de 

vagas nos Núcleos Cível e Criminal da PRR1. 

 
O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª 

REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 250, de 06 de maio de 2011 e pelo art. 50, inciso II, da 
Lei Complementar n° 75, de 20/05/1993,  RESOLVE: 

Art. 1º Declarar aberto Concurso de Remoção, a pedido singular, destinado ao preenchimento de 2 (duas) 
vagas de Procurador Regional da República, nas unidades de atuação abaixo indicadas: 

NIDCIN – Núcleo Interesses Difusos, Col. E Ind. Homogêneos …...................................................... 01 
NUCRIM – Núcleo Criminal …............................................................................................................. 01 


